
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
  

CONTRATO Nº 27/2025
Processo nº 50618.001042/2024-63
  
Unidade Gestora: 393022

  

CONTRATO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREDIAL QUE
CELEBRAM ENTRE SI A
DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES E A JULYANE A
MORAIS LTDA.

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES –
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO PIAUÍ, com sede Na Av. João XXIII, Nº
1316 – Bairro dos Noivos, na cidade de Teresina /Estado PI, inscrito(a) no CNPJ sob o
nº 04.892.707/0013-44, neste ato representado pelo sr. José Ribamar Bastos,
Superintendente Regional, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº
***.769 - SSP/PI e do CPF nº ***.688.014-**, nomeado(a) pela Portaria nº 145, de 28
de fevereiro de 2018, publicada no DOU de 01 de março de 2018, doravante
denominado CONTRATANTE,  e de outro lado a JULYANE A MORAIS LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 30.157.722/0001-15, estabelecida à Avenida Caxias, nº 486,
Centro, CEP: 64.640-000, Parnarama/MA, doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representada pela Senhora JULYANE ASSUNÇÃO MORAIS, brasileira,
solteira, engenheira civil, portador da CNH nº ****27093259 e do CPF nº
***.464.643-**, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica nº 17/2024, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas (Processo nº 50618.001042/2024-63), sob os termos
e condições a seguir estabelecidos.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns
de manutenção predial corretiva, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência nº 34/2024 (SEI nº 19730915).
1.2. Objeto da contratação:

ITEM
 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 RETIRADA E
DESTINAÇÃO DE

ENTULHO -
LIMPEZA

1627 un 1 850,00 850,00
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2 ALUGUEL DE TIRA
ENTULHO

1627 in 2 300,00 600,00

3 CONFECÇÃO E
IINSTALAÇÃO DE
PORTA DE VIDRO

PARA A
RECEPÇÃO DA SR-

PI
(0,80(L)x2,10(A)M

1627 un 1 850,00 850,00

4 REVISÃO DE
MOLAS E

FECHADURAS E
AJUSTE DE

ENQUADRAMENTO
- RECEPÇÃO

1627 un 1 450,00 450,00

5 CONFECÇÃO E
INSTALAÇÃO DE

PORTAS DE
VIDROS, DUAS

FOLHAS DE
CORRER COM

PELÍCULAS
0,60Lx2,10Am
CADA, COM KIT

COMPLETO NA UL
DE TERESINA.

1627 un 1 875,00 875,00

6 CONFECÇÃO E
INSTALAÇÃO DE
02 PORTAS DE

VIDRO DO
AUDITÓRIO DA

SR-PI COM DUAS
FOLHAS CADA,

TAMANHO TOTAL
DE CADA PORTA
2,00(L)x2,10(A)m
(KIT PARA CADA

PORTA: 1
FECHADURA, 2

MOLAS, 2 PINOS,
2 PUXADORES)

1627 un 1 3.250,00 6.500,00
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7 REVESTIMENTO DE
FORRO EM GESSO

EM PLAQUINHA
(FORRO RECEPÃO
2,25M²; FORRO
BWC 1 5,76M²;
FORRO BWC 2
5,76M²; FORRO

CANTINA INTERNA
37M²; FORRO

CANTINA EXTERNA
38,67M²; FORRO

DESPENSA 3,14M²

1627 m² 92,58 75,00 6.943,50

8 PINTURA (FORRO) 1627 m² 92,58 38,00 3.518,04
9 TROCA DE PLACAS

MINERAL
1627 m² 16 70,00 1.120,00

10 REBOCO EM
ARGAMASSA -

TETO BANHEIRO

1627 m² 2 100,00 200,00

11 PINTURA TETO
BANHEIRO

1627 m² 2 200,00 400,00

12 MANUTENÇÃO
CORRETIVA DE

DOIS MICTÓRIOS
(VAZAMENTO) NO

BANHEIRO
PRÓXIMO À
PFE/DNIT

1627 m² 2 150,00 300,00

13 MANUTENÇÃO
CORRETIVA NO

PORTÃO DA
GARAGEM DA SR-
PI, COM TROCA DE
MOTOR, TRILHOS

E OUTRAS
CONFIGURAÇÕES
DOS CONTROLES

EXISTENTES

1627 un 01 3.900,00 3.900,00

15% BDI 3.975,98
TOTAL R$ 39.482,52

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica,
caso existentes;
1.3.3. A Proposta do contratado; e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 06 (seis) meses, a partir da
assinatura deste termo, improrrogável.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução,
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento
do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO
4.1. O valor total da contratação é de R$ 30.482,52 (Trinta mil, quatrocentos
e oitenta e dois reais, cinquenta e dois centavos).
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente
prestado.
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência da Dispensa Eletrônica.
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo do
contrato contado da data do orçamento estimado, em 27/11/2024.
7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1. As obrigações do contratante são aquelas constantes no Termo de
Referência SEI nº 19730915.
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
8.1. As obrigações do contratado são aquelas constantes no Termo de
Referência SEI nº 19730915.
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD E À
POLÍTICA DE SEGURANÇA
9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do
certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da
LGPD.
9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.
9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis
sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados
pelo Contratado.
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é
dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD,
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins
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de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
9.6. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD
9.7. Os representantes do Contratado e os funcionários designados a realizar
o tratamento de dados pessoais deverão assinar termo de ciência e de
responsabilidade de cumprimento da LGPD, conforme Anexo I do Contrato.
9.8. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.
9.9. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados
9.10. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante,
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais
para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
9.11. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios
ou abusos.
9.12. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.
9.13. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.
9.14. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão
ser comunicados à autoridade nacional.
9.15. O Contratado deverá observar a Portaria DNIT 1.745 de 29 de março de
2021, que estabelece a Política de Segurança da Informação e Comunicações
(POSIC) do DNIT, e suas normas complementares, devendo ainda:
9.16. Tomar conhecimento da POSIC;
9.17. Fornecer listas atualizadas da documentação dos ativos, licenças,
acordos ou direitos relacionados aos ativos de informação objetos do contrato; e
9.18. Fornecer toda a documentação dos sistemas, produtos, serviços
relacionados às suas atividades.
9.19. O Contratado deverá divulgar as disposições contidas na POSIC e suas
normas complementares aos seus empregados e prepostos envolvidos em
atividades no DNIT, cabendo aos usuários:
9.20. Conhecer e cumprir todos os princípios, diretrizes e responsabilidades da
POSIC, bem como os demais normativos e resoluções relacionados à SIC;
9.21. Obedecer aos requisitos de controle especificados pelos gestores e
custodiantes da informação; e
9.22. Comunicar os incidentes que afetam a segurança dos ativos de
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informação e comunicações à ETIR.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente
contratação.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b)der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d)ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante
a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;
h)praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução
parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar,
quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h”
do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
IV -  Multa: 

(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia.

(2) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) compensatória de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento)
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sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante
(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº
14.133, de 2021)
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.4.3.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº
14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b)as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.
160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº
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14.133, de 2021)
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133/21.
11.11. Os débitos do Contratado para com a Administração contratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa,
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as
partes contraentes.
12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo Contratante nesse sentido
com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.
12.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.
12.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.9. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
12.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.9.3. Indenizações e multas.
12.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade: 39252/393022
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II. Fonte de Recursos: 0100000000
III. Programa de Trabalho: 26.122.0032.2000.0001
IV. Elemento de Despesa: 339039
V. Plano Interno: DAF00003
VI. Nota de Empenho: 2024NE000066

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124
e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma
do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724,
de 2012..
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Piauí - Justiça Federal para dirimir
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

 

JOSÉ RIBAMAR BASTOS​​
Superintendente Regional do Estado do Piauí

 
 
 

JULYANE ASSUNÇÃO MORAIS
Representante Legal
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Documento assinado eletronicamente por JULYANE registrado(a) civilmente
como Julyane Assuncao Morais, Usuário Externo, em 14/01/2025, às 12:48,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por José Ribamar Bastos,
Superintendente Regional no Estado do Piauí, em 16/01/2025, às 11:34,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 19985490 e o código CRC 8FDB6867.

Referência: Processo nº 50618.001042/2024-63 SEI nº 19985490

Av. João XXIII, 1.316
CEP 64.045-000
Teresina/PI |
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